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                  CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO


EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA FRIBURGO/RJ

INDICAÇÃO: 055/2010    

REQUEIRO, após observadas as formalidades regimentais, que seja encaminhado ao Exmo. Dr. Heródoto Bento de Mello, DD. Prefeito do Município de Nova Friburgo, (Secretaria de educação), a presente INDICAÇÃO:  

Que a creche  Edite do bairro Maria Tereza possa atender as crianças ate completarem  cinco  anos , por se tradar de um  pedido  das mães, que poderiam contar com mais um ano.  

Sala Dr. Jean Bazet,

em 06 de maio de 2010

Francisco de  Barros

Vereador
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